
ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EDITAL CONVOCATÓRIO 

Pregão Eletrônico n° 2021.09.03.3 

l a Parte: PREÂMBULO 

COMISSAO DE LICITAÇÃO 

Folha N°  /5 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro, 
Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela 
Portaria n°090/2021, de 04 de Janeiro de 2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que no 
dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO que será regida pela Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, 
Decreto Federal n° 10.024, de 20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993, além 
das demais disposições legais aplicáveis. A presente licitação será no site https://bIlcompras.com. 

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1.0 DO OBJETO 
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de instrumentos musicais para compor às fanfarras das 
escolas de ensino fundamental I e II, junto a Secretaria de Educação do Município de Juazeiro do Norte/CE, 
conforme anexos, partes integrantes deste edital. 

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO. 
2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios: 
www.tce.ce.gov.brilicitacoes; www.juazeirodonorte.ce.gov.br e blIcompras.com.
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 
blIcompras.com. 

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1. INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 09 de setembro de 2021 as 09:00 horas. 
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24 de setembro de 2021, às 09:00 horas. 
3.3. INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 24 de setembro de 2021, às 09:30 horas. 
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasília/DF. 
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar 
da respectiva data. 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, sin° - Centro - 
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.010-000, telefone: (88) 3566 1010. 

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. A despesa decçrrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro 
abaixo: 
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10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do art. 26 
do Decreto n° 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital. 
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-
mail (cpl(ãjuazeiro.ce.ciov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar, 
devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 10.1 deste 
edital. 
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas), 
acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a 
ordem de classificação. 
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico (blIcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 
11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos 
termos do Anexo II - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha 
vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem clara 
e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser 
indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado. 
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital. 
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus 
atinentes à entrega do objeto. 
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo 
regime de qualquer outro agente econômico. 
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

12.0 DA HABILITAÇÃO 
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA: 
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver; 
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais; 
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União; 
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) - CND; 
h) Prova de regulardac , fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
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i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede 
do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada 
de documentos de eleição de seus administradores; 
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
Licitante; 
I) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício; 
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s), 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado; 
o.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com 
firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do 
signatário para confrontação da assinatura; 
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 70 

da Constituição Federal. 
12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma 
que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 
(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, 
conforme legislação do órgão expedidor. 
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições. 

Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a plataforma 
eletrônica blIcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS. 

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno 
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização 
do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei 
Complementar n° 123/2006. 
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os 
licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido 
nas condições defin' as neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, 
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tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, 
sempre buscando alcançar a maior vantajosidade. 
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata. 
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, 
readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços. 
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante 
daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta 
escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de 
Referência. 
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda a este edital. 
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2°, da Lei 
Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de 
classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no 
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS: 
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou 
conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em 
epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço cplQjuazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do 
blIcompras.com e o órgão interessado. 
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e 
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email). 
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que 
enviaram solicitações. 
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma 
blIcompras.com, ou pelo e-mail cplRivazeiro.ce.gov.br. 
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
161. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu 
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a fpr.ipulação das propostas. 
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16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública. 
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. 
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor 
recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação 
das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bilcompras.com, ou pelo e-mail 
cplQivazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões 
dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurado vista imediata dos autos. 
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos 
do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará 
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço 
eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
18.1. A adjudicação dar-se-à pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta 
licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao 
vencedor. 
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 
processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e 
mediante fundamentação escrita. 
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato oriundo 
desta licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Juazeiro do Norte e será 
descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e 
das demais cominaçõ egais. 

Praça Oiro- Figueire - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do 
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19.2 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo 
das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
19.3 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
19.4 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 19.3 supra 
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
19.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
19.6 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação: 
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
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19.7 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 
19.8 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
19.9 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse, 

20. DA CONTRATAÇÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura 
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste 
edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-
se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à 
ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar 
o contrato. 
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à 
contratação estão definidas no Anexo IV - Minuta do Contrato, parte deste edital. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-
la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 
21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de 
habilitação. 
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento 
às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 
originais. 
21.5, Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias 
de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente 
na Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte. 
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação 
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

ree _h° - Centro - CEP: 63.010-147 — 3uazeiro do Norte/CE - F 
sete: www.juazeirodonorte.ce.qov.t)r 
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21.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
21.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido 
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional cplAluazeiro.ce.gov.br,
ou no próprio chat da plataforma do blIcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame. 
21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já 
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma 
de garantir a lisura do certame. 
21,12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente. 
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa. 
21.14. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão; 
21.15. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos 
requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei 
Complementar n° 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização 
penal, com fundamento no art. 90 da Lei n° 8.666/93 e art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
21.16. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal 
das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a 
proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada. 
21.17. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará. 

22. DOS ANEXOS 
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico); 
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor; 
ANEXO IV - Minuta do Contrato. 

Juazeiro do Norte/CE, 03 de setembro de 2021. 

Ge. 

Raimund -Efrianoel Bastos Cita,C Idas Neves 
Pregoeiro Oficial do Município 

P1,-.R;a Dirceu I .gueiretio, siri° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte;CE Fone: (86', 1-)t-)6 1010 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
LiE LICITAÇÃO 

No 

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1 - Aquisição de instrumentos musicais para compor às fanfarras das escolas de ensino fundamental I e I I , 
junto a Secretaria de Educação do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações contidas nos 
anexos deste Edital. 

2. — DA JUSTIFICATIVA E DA DIVISÃO POR LOTES 
2.1 - Esta aquisição visa assegurar o correto fornecimento de instrumentos musicais necessários para compor 
as fanfarras pertencentes as escolas da rede municipal de ensino, através da Secretaria municipal de 
Educação de Juazeiro do Norte/CE. 
2.2 - Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em um único "LOTE" em virtude 
dos mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos. 
observando-se, inclusive as regras mercadológicas para a aquisição dos produtos/bens. de modo a não 
prejudicar a concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa 
23 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar uni número 
muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das 
atividades, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um 
elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote", 
contudo, havendo a divisão, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos unificados em seus 
respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e exatidão 
no fornecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da Administração. com 
esta composição de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de tal forma. atrasos na 
entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de continuidade nas funções 
primordiais desta Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos produtos imprescindíveis ao 
atendimento do Interesse Público, com relação aos itens componentes do respectivo lote 
2.4 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, 
individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato 
final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem 
comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em 
tela na um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em 
aumento de quantitativos e, consequentemente. numa redução de preços a serem pagos pela Administração. 

3— DO FORNECIMENTO 
3.2 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo: 

LOTE 01 - Instrumentos Musicais 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo 
Valor 

unitário 
Valor 
Total 

1 

PRATOS BANDA MARCIAL 10"— PARA MARCHING BAND 
& ORQUESTRA LAQUEADO (VERNIZ) COM TIRAS DE 
ALGODÃO, ESPECIFICAÇÕES: TIPO DE PRATO: CHINA 
CRASH, PRODUZIDO EM LATÃO PARA ALUNOS DOS 
ANOS INICIAIS. 

PAR 95 175,61 16.682.95 
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2 

PRATOS BANDA MARCIAL 14" — PARA MARCHING BAND 
& ORQUESTRA LAQUEADO (VERNIZ) COM TIRAS DE 
ALGODÃO. ESPECIFICAÇÕES: , TIPO DE PRATO: CHINA 
CRASH, PRODUZIDO EM LATÃO PARA ALUNOS DOS 
ANOS FINAIS. 

PAR 160 
619.48 99.116.80 

3 
PANDEIRO MEIA LUA ABS PLAT INOX COM ABAFADOR 
DE SOM, COM 12 PALETAS PARA ALUNOS DOS ANOS 
INICIAIOS/FINAIS. 

UND 252 
54,40 13.708,80 

4 BUMBO ALUMÍNIO LISO 30X18", PELE LEITOSA PARA 
ALUNOS DOS ANOS INICIAIS. 

 UND 76 
358,72 27.262,72 

5 
BUMBO ALUMÍNIO LISO 30X20", PELE LEITOSA PARA 
ALUNOS DOS ANOS FINAIS. 

 UND 40 
326,57 13.062.80 

6 
BUMBO ALUMÍNIO LISO 30X22" PELE LEITOSA PARA 
ALUNOS DOS ANOS FINAIS UND 40 

543,48 21 739.20 

_. CAIXA DE GUERRA ALUMÍNIO 15X14" PARA ALUNOS 
DOS ANOS FINAIS 

UND 120 
246.65 29 598.00 

CAIXA REPIQUE 06X14 (TAROL), EM CHAPA ESCOVADA.
8 

PARA ALUNOS DOS ANOS INICIAIS. 
UND 76 

320,69 24.372,44 

9 
TIMBA 35X10" DE MADEIRA VERNIZ PARA ALUNOS DOS 
ANOS INICIAIS. 

UND 95 199.23 18.926,85 

10 
TIMBA 70X14" DE MADEIRA VERNIZ. PARA ALUNOS DOS 
ANOS FINAIS 

UND 120 
387,94 46.552 80 

11 
REPINIQUE ALUMÍNIO 30X10" COM 8 AFINADORES PARA 
ALUNOS DOS ANOS FINAIS. 

 UND 20 
360,63 7.212,60 

12 

LIRA DE 25 TECLAS JUVENIL — ESPESSURA DAS 
TECLAS — 4.56 MM, 25 TECLAS EM ALUMÍNIO (DO A DÓ 
CROMÁTICO), ARMAÇÃO EM ALUMÍNIO, CABO 
RETRÁTIL, PESO: 3 KG, DIMENSÕES APROXIMADAS 
7X43X63CM COM PAR DE BAQUETA. PARA ALUNOS 
DOS ANOS FINAIS. 

UND 40
1 190.51 47.620,40 

13 BAQUETA MAÇANETA DE PELÚCIA PARA BUMBO. 
DIMENSÕES 345mm X 25mm. 

UND 156
12,16 1.896,96 

14 
BAQUETA PARA CAIXA. CONFECCIONADA EM MADEIRA. 
DIMENSÕES 2 x 3 x 40 cm 

UND 411 
14.58 5.992,38 

15 
BAQUETA DE SILICONE FLEXIVEL PARA REPIQUE 
420mmx7,7mm. 

UND 40 13.94 557,60 

16 BAQUETA PARA LIRA. Comp. 310 mm. L. 12 3/16", PAR 20 
8,89 177,80 

17 TALABARTE DE 2 GANCHOS (CORREIA) UND 627 16,07 10.075,89 

Total
: 384.556,99 

3.2 - O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 384.556.99 (trezentos e oitenta e quati-( 
quinhentos e cinqüenta e seis reais e noventa e nove centavos), de acordo com pesquisas de preços 
realizadas pelo Município de Juazeiro do Norte com empresas atuantes no ramo do objeto licitado. 

4- PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

5 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, dey,e.qdo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 

Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 6 .oi0-147 .11.2zeirn 
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Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada, 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

6 - ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos 
nas seguintes Dotações Orçamentárias: 

---Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
07 I 01 12.122.0002.2.042.0000 3.3.90.30.00 
07 01 12.122.0002.2.042.0000 4.4.90.52.00 

7.00 PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as requisições, em 
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente 
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo 
não superior a 30 (trinta) dias. 
7.2- O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra, os produ'Os requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
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Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4- Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

Juazeiro do Norte/CE 2° 3   de  S- -7-/"rk,' de 

Pergentina ente Jardim Catunda 
Ordenabra de Despesas 

Secretaria Municipal de Educação 

• • --
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ANEXO li 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n° 8.666/93 e Lei 
n° 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico n°2021.09.03.3. 
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo I, caso sejamos 
vencedor(es) da presente Licitação. 
Objeto: Aquisição de instrumentos musicais para compor às fanfarras das escolas de ensino fundamental I e II, junto a 
Secretaria de Educação do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no quadro 
abaixo. 

LOTE 01 - Instrumentos Musicais 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 

PRATOS BANDA MARCIAL 10" - PARA MARCHING BAND 
& ORQUESTRA LAQUEADO (VERNIZ) COM TIRAS DE 
ALGODÃO. ESPECIFICAÇÕES: TIPO DE PRATO: CHINA 
CRASH, PRODUZIDO EM LATÃO PARA ALUNOS DOS 
ANOS INICIAIS 

PAR 95 

2 

PRATOS BANDA MARCIAL 14" - PARA MARCHING BAND 
& ORQUESTRA LAQUEADO (VERNIZ) COM TIRAS DE 
ALGODÃO ESPECIFICAÇÕES TIPO DE PRATO CHINA 
CRASH, PRODUZIDO EM LATÃO PARA ALUNOS DOS 
ANOS FINAIS 

PAR i 60 

3 
PANDEIRO MEIA LUA ABS PLAT INOX COM ABAFADOR 
DE SOM, COM 12 PALETAS PARA ALUNOS DOS ANOS 
INICIAIOS/FINAIS, 

UND 252 

4 BUMBO ALUMÍNIO LISO 30X18", PELE LEITOSA PARA 
ALUNOS DOS ANOS INICIAIS. UND 76 

5 
BUMBO ALUMÍNIO LISO 30X20", PELE LEITOSA PARA 
ALUNOS DOS ANOS FINAIS. UND 40 

6 
BUMBO ALUMÍNIO LISO 30X22", PELE LEITOSA PARA 
ALUNOS DOS ANOS FINAIS. 

UND 40 

7 
CAIXA DE GUERRA ALUMÍNIO 15X14" PARA ALUNOS 
DOS ANOS FINAIS. 

UND 120 

8 
CAIXA REPIQUE 06X14 (TAROL), EM CHAPA ESCOVADA. 
PARA ALUNOS DOS ANOS INICIAIS. 

UND 76 

, 

9 
TIMBA 35X10" DE MADEIRA VERNIZ PARA ALUNOS DOS 
ANOS INICIAIS 

UND 95 

10 
TIMBA 70X14 DE MADEIRA VERNIZ PARA ALUNOS DOS 
ANOS FINAIS 

UND 120 

11 
REPINIQUE ALUMÍNIO 30X10" COM 8 AFINADORES PARA 
ALUNOS DOS ANOS FINAIS 

UND 20 

12 

LIRA DE 25 TECLAS JUVENIL - ESPESSURA DAS TECLAS 
- 4.56 MM, 25 TECLAS EM ALUMÍNIO (DÓ A DÓ 
CROMÁTICO), ARMAÇÃO EM ALUMÍNIO, CABO 
RETRÁTIL, PESO: 3 KG, DIMENSÕES APROXIMADAS 
7X43X63CM COM PAR DE BAQUETA. PARA ALUNOS 
DOS ANOS FINAIS. 

UND 40

13 
BAQUETA MAÇANETA DE PELÚCIA PARA BUMBO. 
DIMENSÕES 34 rhsX 25mm. 

UND 156 

Praça Dir eu Figueir , s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do -Norte,/CF' - on e • f. .-;8) . 
site: 
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14 BAQUETA PARA CAIXA, CONFECCIONADA EM MADEIRA
' 

DIMENSÕES 2 x 3 x 40 cm 
UND 411 

15 
BAQUETA DE SILICONE FLEXIVEL PARA REPIQUE 
420mmx7,7mm. 

UNO 40 

16 BAQUETA PARA LIRA. Comp. 310 mm. L. 12 3/16, PAR 20 

17 TALABARTE DE 2 GANCHOS (CORREIA) UNO 627 

Total: 

Valor Total da Proposta: R$  

Proponente.  
Endereço:  
CNPJ.  
Data da Abertura:  
Horário de Abertura:  
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Local e Data:  

Carimbo e Assinatura do Proponente 
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ANEXO III 

Pregão Eletrônico N°2021.09.03.3 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n°  

situada na  , DECLARA, sob as penas da lei, para 

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatório sob a modalidade 

Pregão, que não incide na proibição contida no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição da República 

Federativa do Brasil. 

Por ser verdade, firma a presente. 

Local, Data e Assinatura. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonoite.ce.gov.br 
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MINUTA DO CONTRATO 

Contrato para a aquisição de instrumentos musicais para 
compor às fanfarras das escolas de ensino fundamental I e 
II, junto a Secretaria de Educação do Município de Juazeiro 
do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de 
Juazeiro do Norte/CE e do outro 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 07.974.082/0001-14, através da Secretaria Municipal de(o)  , neste 
ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a).  , residente e 
domiciliada na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 

estabelecida na 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 

  e C.G.F. sob o n°  , neste ato representada por 
 , portador(a) do CPF n°  , apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
na modalidade Pregão n° 2021.09.03.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das 
cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 -Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.09.03.3, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 - Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a).  , Ordenador(a) de Despesas da(o) 
Secretaria Municipal de(o)  

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a aquisição de instrumentos musicais para compor às fanfarras 
das escolas de ensino fundamental I e II, junto a Secretaria de Educação do Município de Juazeiro do 
Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada 
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 
3.2- O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordi ' ria e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formaliád através de ato administrativo. 

'raca Dirc - Centro - CEP: 63.010-147 - juazeiro dc. Norte/C[ 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 
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3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal(is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2- Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data de entrega dos 
produtos/serviços. 
7.2- O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária a Empresa. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada paa4ornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 

r,raca Dirceu Fiqueir sinP - Centro - CEP: 63.010-147 - 
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8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por 
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 -Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 - Entregar no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 • Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 • Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2- Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 • Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4- Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 • À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 - Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem d,e. ompra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
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10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 • O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 • O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 • O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE,  

Praca Dirc Figueiredo, siri° - Centro - CEP: 63.010-147 - luweiro do Norte/CE - orle: 
sito: vw.np.i.juazeirodonorte.ce.go,..bi-
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1)   CPF 
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02 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PORTARIA No 0089, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre a nomeação do Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação da 

Secretaria de Administração do Município de 

Juazeiro do Norte. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO 

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos 

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990; 

Considerando as disposições da Lei Complementar n. 112, 

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da 

II Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da 

Lei Complementar n° 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei 

Complementar n° 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei 

Complementar n. 128, de 03 de fevereiro de 2020; 

RESOLVE: 

Art. 1 - Nomear UELTON DE SOUZA CARDOSO, 

portador do RO 0930772628 SSP/BA, inscrito no CPF no 

792.541.875-34, para o cargo de provimento em comissão de 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação (CPL), integrante 

da estrutura organizacional da Secretaria de Administração (SEAD), 

de Nível Ocupacional DAS-2. 

Art. 2.- Esta portaria entra em vigor na data de 10 de janeiro 

40 de 2021. 

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do 

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021. 

GLÉDSON LIMA BEZERRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N°0090, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre a nomeação do Pregoeiro da 

Comissão Permanente de Licitação, integrante 

da Secretaria de Administração do Município 

de Juazeiro do Norte. 

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 05 DE JANEIRO DE 2021 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO 

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos 

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990; 

Considerando as disposições da Lei Complementar n. 112, 

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da 

Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da 

Lei Complementar nu 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei 

Complementar nu 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei 

Complementar n° 128, de 03 de fevereiro de 2020; 

RESOLVE: 

Art. lu - Nomear RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE 

CALDAS NEVES, portador do RG 20162165808 SSPDS/CE, 

inscrito no CPF n. 010.413.693-60, para o cargo de provimento em 

comissão de Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação (CPL), 

integrante da estrutura organizacional da Secretaria de Administração 

(SEAD), de Nível Ocupacional DAS-2. 

Art. 2.- Esta portaria entra em vigor na data de 1° de janeiro 

de 2021. 

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do 

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021. 

GLEDSON LIMA BEZERRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA No 0091, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre a nomeação do Membro da 

Comissão Permanente de Licitação, integrante 

da Secretaria de Administração do Município 

de Juazeiro do Norte. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO 

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos 

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990; 

Considerando as disposições da Lei Complementar nu 112, 

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da 

Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da 

Lei Complementar n° 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei 

Complementar n. 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei 

Complementar n. 128, de 03 de fevereiro de 2020; 
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04 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PORTARIA No 0230, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre a designação dos Membros da 

Equipe de Apoio ao Pregoeiro da Comissão 

Permanente de Licitação, integrante da 

Secretaria de Administração do Município de 

Juazeiro do Norte. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO 

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos 

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990; 

Considerando as disposições da Lei Complementar n° 112, 

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da 

Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da 

Lei Complementar n° 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei 

Complementar n° 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei 

Complementar n° 128, de 03 de fevereiro de 2020; 

RESOLVE: 

Art. - Designar os Membros da Equipe de Apoio ao 

Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação, integrante da 

Secretaria de Administração do Município de Juazeiro do Norte: 

1 - Membro: ROMANA ALVES SANTOS, portadora do 

RO n° 271758493 SSP/CE, inscrita no CPF n° 678.649.703-97, 

nomeada para o cargo de provimento em comissão de Membro da 

Comissão Permanente de Licitação (CPL), integrante da estrutura 

organizacional da Secretaria de Administração (SEAD), de Nível 

• Ocupacional DAS-4; 

11 - Membro: ANA REGIA DOS SANTOS PINTO, 

portadora do RG n" 165633788 SSP/CE, inscrita no CPF n° 

311.609.563-91, para o cargo de provimento em comissão de Membro 

da Comissão Permanente de Licitação (CPL), integrante da estrutura 

organizacional da Secretaria de Administração (SEAD), de Nível 

Ocupacional DAS-4. 

Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de I. de janeiro 

de 2021. 

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do 

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021. 

GLEDSON LIMA BEZERRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 05 DE JANEIRO DE 2021 

PORTARIA N. 0231, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre a nomeação do Agente Pagador 

do Tesouro da Secretaria de Finanças do 

Município de Juazeiro do Norte. 

O PREFEITO DO MU NI CI PIO DE JJAZEI RO DO 

NOK 1 E, no USD desJasari bui çõesconferi d peI o Art. 72. incisos 

VII elX, daLei Org'sr. licaMunicipá, de05 deaaril de 1990: 

ConS deraido disaaj95"iesdaLd Corrpi ementa n° 112, 

de 05 de jul ho de 2017, que disaõe sabre a estrutura funcioná da 

Adminiárab Muni d pã de loá ro do Norte com ã teraAes da 

Lei Complementa- n° 116, de 22 de demmbro de 2017. da Le 

Complementa n° 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei 

Complementa- n°128, de 03 de fever ei ro de 2020; 

RESOLVE: 

Art. 1° -Nomea RITA DE CASEI A DE SOU Sê, portaziora 

do RG n° 90845485 SSFDS/ CE, inscrita no CFF n°430.546.923-

53, pa-a o cago de provi mento em comissão deAgentePdp..lor do 

Tesouro, integ-ante da estrutura orgaliáijona da raiaSs  de 

Fi na-içes( FI N), de Kl ível Ocupacionã DAS-1. 

Art. 2° -Eáa portaiaeitraemvigr na dãade 1° dej and ro 

de 2021. 

Palácio Munidp bGedodaCruz EIM lazáro do 

Norte Egazio do Ceará, aos 04 deixe ro de 2021. 

GLIDSON LIMA BEZERRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL 

PORTARIA N°. 001/2021 — CMJN 

"DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

COMISSÃO DE TRANSIÇÃO 1)1 

GOVERNO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 
Governo Municipal 

CNPJ n° 07.974.082/0001-14 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Parecer Jurídico - Pregão n°2021.09.03.3 

COMISSÀO DE LICITAÇÃO 

Folha N°

Em atendimento à Comunicação Interna, oriunda da Comissão de 
Licitação desta municipalidade, que encaminha a esta Assessoria as Minutas do 
Processo Licitatório, modalidade Pregão, tombada sob o n° 2021.09.03.3. 
objetivando a aquisição de instrumentos musicais para compor às fanfarras das 
escolas de ensino fundamental I e II, junto a Secretaria de Educação do Município 
de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações básicas apresentadas no 
Instrumento Convocatório, com fim de emitirmos o competente Parecer, temos a 
afirmar o que se segue: 

Conforme preconiza o parágrafo único do Art. 38, da Lei n° 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de 
Licitação, bem como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser 
previamente examinados e aprovados por Assessoria Jurídica da Administração. 

Como se sabe, de acordo com o Art. 3° da Lei Federal n° 8.666/93, 
os processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública. 

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e 
julgamento com estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da 
Publicidade, da Probidade Administrativa. da Vinculação ao Instrumento 
Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da Impessoalidade, e da 
Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no caput do Art. 37 da 
Constituição Federal. 

Verifica-se outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de 
Licitação, referente a informação da Secretaria de Finanças, atestando a existência 
de recursos financeiros para o pagamento das obrigações decorrentes do presente 
procedimento. 

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame 
licitatório "sub-oculi" processar-se-á sob a modalidade Pregão, do tipo Menor 
Preço, devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei n° 8.666/93, o disposto 
na Lei n° 10.520/2002, bem como o Decreto Federal n° 10.024/2019, que 
regulamentam a prefalada modalidade. 

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a minuta do 
Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal n° 

A> 
Praça Dirceu Figueiredo, s/n°, Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte - CE 



Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 
Governo Municipal 

CNPJ n° 07 974 082/0001-14 COMISSAO DE LICITA

8.666/93, e suas demais alterações. 

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado 
com o(s) licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos. 

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a 
competência e o conhecimento para análise das condições técnicas do edital. 
porquanto a análise que ora se promove é tão somente sob os critérios legais e 
formais do edital do certame e da minuta contratual. Nesse sentido é o 
entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), notadamente nos Acórdãos 
n° 1492/2021-Plenário1, n° 181/20152-Plenário e o n° 186/2010-Plenário' do qual se 
extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da assessoria jurídica constitui um 
controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o 
procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista jurídico não tem 
competência para imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do edital". 

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da 
contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora 
pretende contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e 
oportunidade, muito menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o 
atendimento ao interesse público específico. 

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima 
mencionada, somos favoráveis ao referido procedimento licitatorio. fazendo-se 
menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, 
devendo, para tanto, proceder a respectiva PUBLICAÇÃO, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Este é o meu Parecer, salvo melhor juízo. 

Juazeiro do Norte/CE, 03 de Setembro de 2021. 

Edison Teixeira Silva 
Procurador 

OAB/CE n° 34.937 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n°, Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte - CE 



Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 
Governo Municipal 

CNPJ n° 07 974 082/0001-14 

COMISSÃO DE LICITUAO 

Folha No  4 

COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico n° 2021.09.03.3 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n°, Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte - CE 



Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 
Governo Municipal 

CNPJ n° 07.974.082/0001-14 

COMISSÃO DE LICITU,A0 

AVISO DE LICITAÇÃO Folha N° 215 

Modalidade - Pregão 

Tipo - Eletrônico 

Critério - Menor Preço 

Edital n° 2021.09.03.3 

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 
legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando através da 
plataforma eletrônica \\ \\ \\. .b1 Icompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), 
certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2021.09.03.3, do tipo eletrônico, cujo objeto é a 
aquisição de instrumentos musicais para compor às fanfarras das escolas de ensino fundamental I e 
II, junto a Secretaria de Educação do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 
apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 24 de 
setembro de 2021, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais 
ocorrerá a partir do dia 09 de setembro de 2021, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da 
Comissão Permanente de Licitação, sito na Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro, Juazeiro do 
Norte/CE, pelo telefone (88) 3566-1010, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: 
cp1 jitaiciro.ce.uov.hr. 

Juazeiro do Norte/CE, 03 de setembrQ de 2021 

/-_ 

É? imundo se. oel Bastos de Ca Neves -- - 
—Pr-e-g-õêiro-Oficial do Município 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n°, Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte - CE 
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Folha N° 

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 08 DE SETEMBRO DE 2021 

PREFEITURA n.. 15294, ex-servidora, no cargo de GUARDA 

MUNICIPAL, lotada na Secretaria de Segurança Pública e Cidadania 

- SESP, para o cônjuge do "de cujus", enquanto não convolar novas 

núpcias: CLAUDIO FERNANDES ARRAIS, RG: XXX785935XX 

SSPDS/CE e CPF: XXX.993.323-XX, na proporção de 100% (cem 
por cento), no valor de R$ 2.472,89 (dois mil quatrocentos e setenta 

e dois reais e oitenta e nove centavos). Com início em 25/07/2021, 

data do óbito, obedecendo ao disposto no art. 30, inc. I, da LC n°. 

23/07. 

Art. 2°. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 25/07/2021. 

Data de início do benefício: 25/07/2021 

Valor do beneficio: R$ 2.472,89 

Juazeiro do Norte (CE), 01 de setembro de 2021. 

Jesus Rogério de Holanda 

Gestor do PREVIJUNO 

Port. n.. 005/2021 

Glêdson Lima Bezerra 

Prefeito de Juazeiro do Norte 

AVISOS E EDITAIS 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

Aviso de Licitação - Pregão n° 2021.09.03.1. O Pregoeiro Oficial do 

lekunicipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, 

que estará realizando, através da plataforma eletrônica 

www.blIcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil 

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2021.09.03.1, 

do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de Equipamentos de 

Proteção Individual (EPI) destinados ao atendimento das necessidades 

de diversas Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, 

conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório 

e seus anexos, com abertura marcada para o dia 22 de setembro de 

2021, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas 

comerciais ocorrerá a partir do dia 09 de setembro de 2021, às 09:00 

horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente de 

Licitação, sito na(o) Praça Dirceu Figueiredo, s/n° -Centro, Juazeiro 

do Norte/CE, pelo telefone (88)3566-1010, no horário de 08:00 às 

14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do 

Norte/CE, 03 de setembro de 2021. Raimundo Emanoel Bastos de 

Caldas Neves - Pregoeiro Oficial do Município. 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

Aviso de Licitação - Pregão n° 2021.09.03.2. O Pregoeiro Oficial do 

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, 

que estará realizando, através da plataforma eletrônica 

www.blIcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil 

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2021.09.03.2, 

do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação de empresa para 

prestação de serviços de locação de Impressoras, devidamente 

instalados, com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva 

e corretiva in loco, de acordo com as necessidades de diversos setores 

da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, 

abrangendo a reposição dos insumos quando necessária, conforme 

especificações constantes no instrumento convocatório, com abertura 

marcada para o dia 23 de setembro de 2021, a partir das 09:00 

horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a 

partir do dia 09 de setembro de 2021, às 09:00 horas. Maiores 

informações na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na(o) 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro, Juazeiro do Norte/CE, pelo 

telefone (88)3566-1010, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou 

ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 03 

de setembro de 2021. Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves - 

Pregoeiro Oficial do Município. 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

Aviso de Licitação - Pregão n° 2021.09.03.3. O Pregoeiro Oficial do 

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, 

que estará realizando através da plataforma eletrônica 

www.bIlcompras.corn, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil 

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2021.09.03.3, 

do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de instrumentos musicais 

para compor às fanfarras das escolas de ensino fundamental I e II, 

junto a Secretaria de Educação do Município de Juazeiro do Norte/ 

CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital 

Convocatório e seus anexos, com abertura mareada para o dia 24 de 

setembro de 2021, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento 

das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 09 de setembro de 

2021, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão 

Permanente de Licitação, sito na Praça Dirceu Figueiredo, s/n°- Centro, 

Juazeiro do Norte/CE, pelo telefone (88) 3566-1010, no horário de 

08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

AV1$Q DE eIÇITAÇAO  - PREGAQ Pil" 2021.09.03.1 

O Pregoeiro Oficial do Municipiu de Juaeeiru do Norte Estado do Ceará. rio uso de euas 
atribuições legais. torna publico, para cenheciniente dos intereseades. que estara realiearido. 
através da plataforma eletreniea wwvv.blIcompras.com, por intermadio da Bolsa de Licitações 
do Brasil (BLL), cenamelfcitatário. na modalidade Pregae ir' 2021.09.03.1, do tipu aleiro/oco. 
cup °ejeto é a aquisição de Equipamentos de Proteção ineividual (EPII destinados ao 
atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Municlpio de Juazeiro do 
NorterCE conforme espec.ificações apresentadas ;unto ao Editai Convocatório e seus 
anexos, cern abertura mareada para o dia 2). se setembro de 2021.3 Partir das 09,00 netas. O 
ielcie de acolhlmenio das propostas ouniercrue ocorrera a parta dx.1 dia 09 de Setembro de 
2021. as 09, )0 feriras. Maiores informações na sede da Comissao Permanente de Lieitaçao. 
eito nato) Praça Dirceu Figueiredo, teirir - Centro. Juazeire Norte/CE. Pelo teiefone 
(88)3566-1010, no htsrario se 08.00 ás 14 00 noras ou ainda Pelo e-mail. 
cplãuazeiro.ce.greebe. Juazeiro do Nerte/CE 03 de setembro de 2021. Raimundo Ernanoel 
Bastos de Caldas Neves - Pregoeiro Oficial do be u nie feio, 

AVISQ_De LICITAÇÃO - PREGÃO N1,2021,0903,2 

O Pregoeiro Oficial do Municipic de Juazeiro do Norte. Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, torna público, pata conhecimento dos interessados, que estará realizando 
através da plataforma eletrônica vesev.ettcornpraa.com. por intermadro da Bolsa de Liertaçefts 
do Brasil 031.11. certame licitatório, na modalidade Pregão n' 2021.09.0.2 do tipo eletrenee 
cu,o objeto é a contrafação de empresa Para e1establ4o de serviços de ,,,,a(ra. de 
Impressoras. devidamente instalados cem suporte. assistem-ia tecnica e manutençee 
preveneva e corretiva in lor.o, de acordo coni tas necessidades de diversos setores da 
Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do NennICE. abrangendo a reposiçãn dos 
Insuetos guando necessaria. conforme especilicações constantes no instrumento 
convoteatórke com abertura mareada para o dia 23 de setemero de 2021. a partir das 09:00 
horas. O inicio de acolhimento das propostas comerciais ceonera a partir do dia 09 de 
&afamem de 2021. ás 09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente 
de Licitação, eito nolo! Praça Dirceu Ficiterieelo. she' - Centro, JUEiZtrÉf0 do Norte/CE oele 
telefone 188P:46-1010. no herario de 08 00 ás 1400 horas ou ainda pelo e-mail: 
cPi@erazeiriece_gov.br. Juazeiro do Nerte:CE. 03 de setembro de 2021 Raimundo Emanem 
Bastos de Caldas NêVeS—Pregeeire Oficial do Município. 

AVISO DE LIC 'TACÃO - PREGÃO N' 2021.09.03.3 

O Pregoeiro Oficial do Municiptd 11r0 Juaze, Ou Noite Estudo do Ceará no uso de suas 
atribuições legais, toma público, para conhecimento dos intereseados. que estará realizarei, 
a ti aves da plataforma elerrónica wWw.blIcompras.cont. por Intermédio da Bolsa de Licitações 
do Brasil i9111, certame beltrano, na modalidade Freak] n 202'1.09.05.3. do tipo eletr./50re,, 
eine objeto e a aquisicào de instrumentos musicais para compor às fanfarras das escolas de 
ensino fundamental I e II, junto a Secretaria de Edireaçao do Município de Juazeir0 do 
NonelCE. conforme especificas:Cies apresentadas junte ao Edital CenvocJiterio e seus 
anexos. xtmabertura mareada para o dia 24 de sete mbrs de 2021, a partir das 09.0(1 horas. O 
Inicio de acolhimento das propostas comerciais ocerrerà a partir de dia Oficio setembro de 
2021, às 0900 horas. Maiores informações ria sede da Cornisseo Permanente de Licitação. 
sito na Praça Dirceu Figueirectc. sei° -Centro. Juazeiro do Norte/CE. pelo telefone (89)356,3.-
1010. no horário de 08:00 as 14..00 horas ou ainda pelo e-mail. epleuazeiro,e.gov.to. 
JtlaZeuCi do NerfeeCE. 03 de setembro de 2021 Raimundo Ernaeoel Bastos de Caldas Neves 
- Pregoeiro Oticial do Municipio. 

AVISO DE JULGAMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 2021.08.10.3 

O PN:90e,r0 Oficial do Municiai° de Juazeiro do Norte, Estada do Cei ia. rio uso de 011.15 

atribuições legais. torna público, para conhecimento dos interessados, que concluiu ri 
julgamento final do processo liceatõrio modalidace Predito n12021,08.10 3 :beide o seguinte: 
LICITANTE VENCEDOR - CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE, 
vencedora Junto ao lote 01 com percentual de taxa de agenciamento de 1.19% lutei virgula 
dezenove por cenlot. A empieste vencedora lora deelarada habilitada por cumprimento 
integral às exigencias do Edital Conviseaterre. Maioree infremaçees no endere.ço eletrônico. 
blicompras.corn. por Interne:de da Bolsa oe Licitações do Brasil fale informações poderão 
ser obtidas ainda pelo telefone (88) 3566-1010. Juazeiro do Nona/CE. 03 de setembro de 
2021. Raimundo E r nanoe I Bastos de Cabas Plenas- Pregoeir t)ficalds municip. 

Compromisso com a verdade 
em qualquer plataforma. 
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